
LEI MUNICIPAL N.º 6.990, DE 28 DE JULHO DE 2009.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Especial  no 
Orçamento de 2009, no valor de R$ 294.600,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no orçamento 
do corrente exercício, no valor total de R$ 294.600,00, (duzentos e noventa e quatro mil e 
seiscentos reais), para suplementação das seguintes rubricas:

                  08 - SEC. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
0805 - Vias Públicas Urbanas e Interior

0805.267820536.1053 - Obras Pavimentação Vias Públicas Urbanas
xxxxx/344905100000000 - Obras e Instalação – recurso 1055......................R$  
294.600,00

 Art.  2º  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Especial,  autorizado  pelo  artigo 
anterior, a arrecadação proveniente de convênio com o Ministério das Cidades – Caixa 
Econômica Federal, objetivando a execução de ações relativas ao Programa Gestão da 
Política  de  Desenvolvimento,  contratos  de  repasses  n.º  0256028-26/2008  e  0257205-
98/2008.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2009.

                                                                                                    AYLTON MAGALHÃES
                                      Prefeito
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